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INVESTIMENTOS NA EXPLORAÇÃO AGRICOLA 

Setor da Viticultura 

CANDIDATURAS ABERTAS ATÉ 22 DE DEZEMBRO 2022 

 

 
Esta Nota Informativa não dispensa a leitura e análise do Anúncio de Abertura N.º 31/Operação 
3.2.1/2022 
 

Para mais informações contacte: info@makenproject.pt 

OBJETIVOS

a) Reforçar a viabilidade e a competitividade das explorações agrícolas, promovendo a inovação, a formação, a capacitação 

organizacional e o redimensionamento das empresas;

b) Preservar e melhorar o ambiente, assegurando a compatibilidade dos investimentos com as normas ambientais e de higiene 

e segurança no trabalho.

c)Apoiar a instalação de novas plantações de vinha, devidamente autorizadas.

BENEFICIÁRIOS
Particulares e empresas que contemplem investimentos na instalação de vinhas ao abrigo das novas autorizações de plantação 

que se encontrem válidas e tenham sido concedidas até à data de submissão da candidatura.

APOIO Até 50% a Fundo Perdido 

LIMITES DE INVESTIMENTO
Mínimo – 25.000€

Máximo – 500.000€

DESPESAS ELEGIVEIS

•	Preparação de terrenos;

•	Edifícios e outras construções diretamente ligados às atividades a desenvolver;

•	Adaptação de instalações existentes relacionadas com o investimento;

•	Plantações plurianuais;

•	Instalação de pastagens permanentes, nomeadamente operações de regularização e preparação do solo, desmatação e 

consolidação do terreno;

•	Sistemas de Rega;

•	Despesas de consolidação, durante o período de execução da operação;

•	Máquinas e equipamentos novos, incluindo equipamentos informáticos;

•	Equipamentos de transporte interno, de movimentação de cargas, e as caixas e paletes com duração de vida superior a um 

ano;

•	Equipamentos visando a valorização dos subprodutos e resíduos da atividade;

•	Despesas gerais nomeadamente no domínio da eficiência energética e energia renováveis, software aplicacional, propriedade 

industrial, diagnósticos, auditorias, planos de marketing e branding e estudos de viabilidade, acompanhamento, projetos de 

arquitetura, engenharia associados aos investimentos, até 5% do custo elegível aprovado das restantes despesas.


